COLÉGIO NACIONAL – UNIDADE QUINTINO

RESOLUÇÃO EXTRAORDINÁRIA

ASSEMBLÉIA SETEMBRO / 2008

ASSUNTO: Uniforme (Calça Jeans)

TEXTO: Após proposta apresentada pela comissão de uniformes composta pelos alunos Cheyenne, Nicolly, Marcelle, Maysa, Camila, Wanda (1201), Leandro e João (1102), Thiago C. (1301), Desirré (902) e Gustavo do Comitê Pedagógico, a assembléia aprovou os seguintes artigos:

1. Faremos uma experiência durante 1 (um) mês (9 de setembro a 8 de outubro de 2008) liberando a calça jeans como uniforme;

2. A calça deve ser a jeans índigo, azul tradicional em vários tons, sem rasgos, sem decorações;

3. Não pode ser outra cor, como jeans preto ou verde, etc., nem calças muito justas como as da “gang” com “stretch”. Usemos o bom senso;

4. Não pode bermuda jeans, nem casaco jeans, nem calça tipo “saint-tropez” com a barriga à mostra;

5. Na aula de Educação Física não pode usar calça jeans. No dia em que houver aula desta disciplina e o aluno esquecer a bermuda ou a calça da escola, ficará com falta somente nesta matéria;

6. Os alunos que descumprirem as orientações acima e vierem com calças inadequadas não poderão entrar na escola;

7. Ao término da experiência, caso tenhamos tido 10 ocorrências de uso inadequado, o projeto será cancelado;

8. Cada aluno será responsável pelo seu próprio uso. O Newton só irá supervisionar.


